
INDICAÇÃO Nº 
799
, DE 2012

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social a liberação de R$ 286.385,00 para construção de prédio a ser destinado a fisioterapia e dormitórios da Sociedade de São Vicente de Paulo “Lar São Vicente de Paulo de Lucélia”.

JUSTIFICATIVA

O Lar São Vicente de Paulo de Lucélia trabalha com a permanência do idoso na instituição, onde lhe são proporcionadas atividades físicas, laborativas, recreativas, culturais, associativas, religiosas e de educação para a cidadania, de modo a garantir a sua permanência e potencializar a qualidade de vida no núcleo familiar e comunitário.

Contribui para a criação de espaço digno e humano para o idoso no seio familiar e social, levando-se em conta as necessidades e possibilidades existentes no núcleo domiciliar e comunitário.

A construção do prédio à fisioterapia e dormitórios é de extrema urgência para elevar a qualidade de vida da pessoa idosa, garantindo-lhes seus direitos. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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